
 CONVÊNIOS E PARCERIAS PARA 
EMISSÃO DE CARTEIRA DE TRABALHO E 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego na Bahia (SRTE/BA) com o objetivo de 
estender o seu papel social em prol do trabalhador, mantém parcerias com o Governo do 
Estado e Prefeituras para a emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
documento que insere o cidadão no mercado de trabalho e garante os principais direitos 
trabalhistas e previdenciários. 

APRESENTAÇÃO

Atualmente, a SRTE/BA possui convênios com 178 prefeituras, dois sindicatos e, em parceria 
com a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte da Bahia (Setre) e a Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia (SAEB), possui 76 pontos de atendimento (SAC e Ponto 
Cidadão), totalizando 256 pontos de emissão espalhados em todo o Estado da Bahia. Para 
este ano, a SRTE/BA tem como meta ampliar esta rede de atendimento, com a formalização 
de novos convênios.

A celebração dos convênios para emissão de CTPS beneficia o trabalhador, visto que cada 
município conveniado funciona como pólo de atendimento na sua região, e estreita as 
relações entre os cidadãos e os governos federais, estaduais e municipais. 

Município não conveniado, seja nosso parceiro e facilite a vida dos trabalhadores da sua 
região!

Isa Maria Lélis Costa Simões
Superintendente Regional da SRTE/BA



Superintendência Regional do 

Trabalho e Emprego na Bahia

Os órgãos interessados em fazer parte da rede de emissão de CTPS deverão encaminhar uma petição dirigida à 
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego na Bahia, acompanhada da documentação exigida, através de 
portador ou via Correios ao Setor de Protocolo, localizado na Avenida Sete de Setembro, nº 698, Mercês – 
Salvador/BA – CEP: 40.060-001. O Gestor municipal será convidado a assinar o contrato após a aprovação da 
petição. A relação da documentação exigida poderá ser solicitada através do email: adelaide.rita@mte.gov.br 
e  marcela.batista@mte.gov.br.

Atenção prefeituras conveniadas! Em 31 de dezembro de 2012, todos os convênios para emissão de CTPS 
serão automaticamente expirados. Portanto, as prefeituras conveniadas deverão entrar em contato com a 
SRTE/BA até o dia 30 de novembro de 2012, para a renovação do convênio, com a assinatura do termo 
aditivo. Para não ocorrer à descontinuidade dos serviços de emissão de CTPS, as prefeituras deverão 
encaminhar um ofício para a SRTE/BA, através do endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 698, Mercês – 
Salvador/BA – CEP: 40.060-001. 

RENOVAÇÃO DOS CONVÊNIOS

COMO SE TORNAR UM PARCEIRO 
PARA EMISSÃO DE CTPS 

PREMIAÇÃO

Durante o Fórum, a SRTE/BA conferiu o certificado de reconhecimento a 26 parceiros pela rápida aquisição do Kit de 
captura de imagens, o que demonstra empenho e dedicação na busca contínua pela qualidade dos serviços prestados 
ao cidadão. O prêmio foi entregue aos municípios de Pojuca e Barra que receberam a placa “Emissor Destaque”, em 
reconhecimento ao excelente trabalho realizado nos municípios. Para a escolha dos destaques foram avaliados 
critérios como: Assiduidade, Cumprimento aos procedimentos, organização e proatividade. 

Nos dias 21 e 22 de novembro de 2011, a SRTE/BA realizou o “I° Fórum de 
Discussão sobre Emissão de Carteiras de Trabalho no Sistema CTPS OFFLINE”. 
O Fórum teve o objetivo de discutir, padronizar, buscar soluções e melhorias no 
atendimento ao cidadão para emissão de carteira de trabalho e conscientizar 
os parceiros sobre a necessidade de modernização do serviço prestado, 
através da adoção do Kit de Captura de Imagens. O evento contou com a 
presença dos servidores da SRTE/BA, prefeitos, diretores dos sindicatos e 
emissores de CTPS que compartilharam experiências e apresentaram novas 
ideias para melhorar a vida do trabalhador. 

SRTE/BA PROMOVEU FÓRUM DE DISCUSSÃO SOBRE EMISSÃO DE CTPS

KIT DE CAPTURA DE IMAGENS

Ao celebrar o convênio, o município deverá adquirir o kit de 
captura de imagens que é constituído por uma Webcam, um 
coletor de assinatura e um coletor de digital. Estes equipamentos 
permitem um atendimento com maior qualidade e rapidez, reduz 
custos com materiais de expediente, e o mais importante: diminui 
o prazo de entrega do documento ao trabalhador.

Os postos conveniados que não possuem o kit de captura 
de imagens poderão adquiri-lo a partir do contato com empresas 
fornecedoras do equipamento, seguindo as especificações 
estabelecidas pela Coordenação Geral de Informática (CGI) do 
Ministério do Trabalho e Emprego. Os parceiros interessados em 

adquirir os equipamentos, deverão entrar em contato com a Seção de Políticas de Trabalho, Emprego e Renda 
(SEPTER), através dos e-mails: adelaide.rita@mte.gov.br, marcela.batista@mte.gov.br e 
clarissa.salazar@mte.gov.br.
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